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Na luta coNtra o coroNavírus se proteja. evite sair de 
casa e lave as mãos frequeNtemeNte.

PORTARIA Nº. 740/2020-GS/SEMAD, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. 040157/2019-06, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo43, da Lei Complementar nº. 058/2004 
(Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 
1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), ao servidor HENRIQUE SERGIO 
DA SILVA WANDERLEY, matrícula nº. 17.117-4, Professor, N2-C, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação - SME, referente ao 1º quinquênio (2003/2008), pelo período de 03 (três) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 739/2020-GS/SEMAD, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. 043532/2019-61, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo43, da Lei Complementar nº. 058/2004 
(Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 
1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora TERESA CRISTINA 
COELHO DOS SANTOS, matrícula nº. 08.234-1, Professor, N2-N, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação - SME, referente ao 5º quinquênio (2006/2011), pelo período de 03 (três) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 738/2020-GS/SEMAD, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. 041431/2019-56, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo43, da Lei Complementar nº. 058/2004 
(Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 
1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora FRANCINETE 
MORAIS DE MATOS, matrícula nº. 48.163-7, Professor, N2-E, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SME, referente ao 1º quinquênio (2009/2014), pelo período de 03 (três) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 737/2020-GS/SEMAD, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. 000372/2020-08, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo43, da Lei Complementar nº. 058/2004 
(Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 1.517/65 
(Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora ELEN DORIS BARROS CARLOS 
DE AMORIM, matrícula nº. 13.245-4, Professor, N2-E, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, referente ao 4º quinquênio (2009/2014), pelo período de 03 (três) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 736/2020-GS/SEMAD, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. 043549/2019-19, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo43, da Lei Complementar nº. 
058/2004 (Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, 
da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), ao servidor 
MARCOS ANTONIO F. DE OLIVEIRA, matrícula nº. 10.911-8, Professor, N2-H, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação - SME, referente ao 3º quinquênio (2000/2005), pelo 
período de 03 (três) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 735/2020-GS/SEMAD, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. 005309/2019-16, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo43, da Lei Complementar nº. 058/2004 
(Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 1.517/65 
(Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora ALZENIR PEREIRA DA SILVA, 
matrícula nº. 14.748-6, Professor, N2-H, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SME, 
referente ao 1º  e 2º quinquênios (1996/2001) e (2001/2006, pelo período de 06 (seis) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 734/2020-GS/SEMAD, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. 043321/2019-29, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo43, da Lei Complementar nº. 058/2004 
(Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 1.517/65 
(Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora ALESSANDRA RIBEIRO DA 
SILVA, matrícula nº. 13.316-7, Professor, N2-L, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SME, 
referente ao 3 e 4º quinquênios (2004/2009) e (2009/2014, pelo período de 06 (seis) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 733/2020-GS/SEMAD, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo nº. 006913/2020-01,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), a servidora MICHELE VARELA DOS SANTOS COSTA, 
matrícula nº. 72.537-6, Pedagoga, GNS, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, declarando-se a vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 16 de março de 2020.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo: nº 035775/2019-26-SMS
Pregão Eletrônico: nº 24.027/2020 - SEMAD
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a contratação de um laboratório, que 
realize exames laboratoriais que não são ofertados na tabela SUS ou que não temos 
prestadores habilitados, para atender as necessidades dos Serviços de Atenção Básica, 
Atenção Especializada e dos Serviços Hospitalares e de Pronto-atendimento desta 
Secretaria Municipal de Saúde, através do sistema de Registro de Preços por 12 (doze) 
meses, conforme condições, especificações e quantitativos constantes do Termo de 
Referência (anexo I) parte integrante do edital.
Homologo o resultado do procedimento licitatório, referente ao Pregão Eletrônico nº 
24.027/2020-SEMAD, vinculado ao Processo nº 035775/2019-26-SMS, cujo objeto é a 
contratação de um laboratório, que realize exames laboratoriais que não são ofertados 
na tabela SUS ou que não temos prestadores habilitados, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, através do sistema de Registro de Preços por 12 (doze) meses, 
adjudicado em favor da empresa:  CENTRO CLÍNICO IGAPÓ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
40.990.277/0001-23, arrematante do item 01 com valor unitário de R$ 6.000,00; item 02 com 
valor unitário de R$ 4.900,00; item 03 com valor unitário de R$ 9.950,00; item 04 com valor 
unitário de R$ 108,00; item 05 com valor unitário de R$ 93,89; item 06 com valor unitário de 
R$ 71,00; item 07 com valor unitário de R$143,00; item 08 com valor unitário de R$ 200,00; 
item 09 com valor unitário de R$ 88,00; item 10 com valor unitário de R$ 128,00; item 11 com 
valor unitário de R$ 5.064,93; item 12 com valor unitário de R$ 880,00; item 13 com valor 
unitário de R$ 250,00; item 14 com valor unitário de R$ 749,00; item 15 com valor unitário de 
R$ 29,00; item 16 com valor unitário de R$ 116,00; item 17 com valor unitário de R$ 64,66; item 
18 com valor unitário de R$ 23,80; item 19 com valor unitário de R$ 35,00; item 20 com valor 
unitário de R$ 149,00 e item 21 com valor unitário de R$ 203,00; perfazendo um valor total de 
R$ 306.542,80, para que produzam os efeitos legais do art. 4º, inciso XXII, da Lei Federal nº 
10.520/2002 e art. 22, inciso XVII do Decreto Municipal nº 11.178/2017.
Natal, 28 de abril de 2020.
Adamires França - Secretária Municipal de Administração.
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